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TELEX:

Da: Di:':tc:'ia da FASUtslÂ
,)..: Tcics os P.e-l tore. d? . Lhlve::s. da

f:3-:eitcres cre Aô;:i::rst::aclc .
Ces Auterqu-i cas e Fu:.ii.acioii,ai-s,
lirigente-s d= f esscal.
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A FASUBR.A" CO}{SI DEITAI.IDO :

a gr'avissina sitr":açao qu.e axleaÇa enquadraner:.to têci:.ico-adininis
tr:ti..rcs en razãc pcsições i;:transigentes e iiraceitá\,,ei q d;
l:rc cu-ariro cr:ité;i-c-c enqu-ac,:amento (hierarquização e coritagc;,
te;::;c servi Ço ) ;

o i:r:c:'eiitáve1 Decreto c1e reajuste cc ,"u:::icnali-s:nc crr,il dis
cr:-;:llaando dccelrtes de fu:rcioi:.â::io-. e l:-í.veI supe::io:: de llívef
nêlio e aii:oa prci-.õe iildices iirtolerá,reis ?ila c lessoal téc
il.cc-adnirrist::ativo das f FnS;

as :ecraraÇões pú:ilcas inver'ídicas c i:..r-eqponsá.reis Co - Sr.
li-::rqt1'o fxtracrir::á:i-c Ca S;I-DAI sobre is'clic:ria nas Ii'qs;
a ir:.se.,rs'biliiade rc l:ovo l'íinÍstro da rducaçãc surpreeiidente
n''ei:te aencnstrada :c :rão recebe:: PASUE?Á;

d)'-

e) a enorae :-.rsatisfacãc dcs sei'.,,iCores elx todas as
deste quaCrc;

IF5S diante

a.)

trrel:
bre torlas
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'

rjGuCaÇaC

p\ . Êilt2lra-.-ê :l.c i---.rrri cÍcr -r-Lj1c--r.r'rL-ij;=, ,ÁJ -,,.-r--*,--l-Yêl-S ccilsequêncl-as que certamgnte
a*;:-:r'ãc en curtí ssi:,.c ;ra;o Cia:rte Cesses -fatcs lanel:tál,ei_s,

denur:ciar
-nnôá: J- Í óD.

ta::bén, respoitsabili=a; integral-inente o
por este ri_sco.

a grave crise que se abaterâ inevi tavelmente CA

I Í;:istêrio ca

ilesse I

senti
i<el- to
errqrã-
ôl*t

\
vsn reafir:aar importânci-a posicionane:rto -fi:'ne ?eitore.

monentc. i ve:n, porta:rto, reiv-inCicar seu urgente ernpenho no
d.o sonar es3orços juntc cRirB paJa encaminhanentos coaju::tos
res e PASIIBRA para giaraxtir inediata t:.a::quilização Frocesso
d=anento, atendime'r, to imediato reiv-j-ndicações seryidores IFES
tarnDern taevl_s inconseÇuentes I.EC e SEDÂ? no seti

o assegu:

t
,9.-t

ão imediata

rr-ih-1a, cIr;l " h-t-Í^- | ,--+mêU!r!I'vv uuu nLu-.rr- jL .',]|.U

__§Ár,pâ Ç Qgg_uj]: yE,is i rÂ:; ; s
D] R:TO]3 ;l; i'; Si;EtLl



I

I

'\ '\

I

I
J

)
§

J
?

t .:*..Y:

t
.lr

I

#
t?

tI



ry
Nffi

TE0ERAÇÃo DAS ASS0C|AçoES DE SERVID0RES

DAS UNIVERSIDADES BRASILEIRAS

lu^ cltlÀr0 louRr, 14? - rEDtnÂçÀo -.noo0 - 5^LvÁDoF - 8Â

\.

fuzuO«o

grasítia, Q5 de Novenrbro de l-99;.

E;mo. Sr"
I'Íi:iistro de EstaCo da Educaçãc
SenaCo:' iiugo i.lapoleãc
iC::istêrio da Eclucação

a-.tsr"s1iia - D.F.

Si. I'iinistr:o

Recente::rente vdvemcs a realidade Cra-nâtr:a :e
r.o que soube conviver por nais de u:n mês coili c i,iir:.j-stôr-;o
ção sen o seu tir'zlar, ie;nonst:'anco o descaso da po1íti-ca
rnental- para com a Educação Brasileira.

Conconitante:lente, a estã sit-u-ação de ext,:=iüa gra-.,iCa
de, o gover.no aCctou a açãc oe atacaz'o qL.e ilcje re?r:esei:ta uin Ccs
pilares para Lixia nova Uriivers'i aaCe fúbtica, qual -scja, a polí.t:-ca
de pes:oaI, qlle 1lc caso estâ consuostar:.ciada i:a já -iarricqa Lci 'ia
Isoncr;i-,a, de iie 7"596, lue o Coirgresso I'Iacional soube eirteaoei' e

aProVar

sati'siató:riaTalvez entenôenCo que o i{EC não cirnipria
mente a potítica ecor.ô;::-i-ca governaínentaI, de a:'::ocho sal-arial e,
portarito, de ccmosão "pcr dentro, cia nossa Lei i.a fsonc;.iiia, c gc
verno Sarney r:estes tenrpos de "vazio de pociez'rr ric i"íEC, entz'egou- o
processo de enquaC-:'anento às mãos da SEDAF el,.e , atravês do Decre
to iig 91,.993 e lnstruçãc iíoni;ati-va ii9 199 e ca E;çosi-çã: de líot:-
vos IJs C96 p:r'etcnCeu reavl-val. entre n6s a tão repucliaoa "política
Daspiana" "

A partir, portanto, Câ indicação de V.Ex:ia. Pa:ra ocLl

procecll-mentos q.ue
de D:quad.ranerlto erír

^^--^--r'-iil uv ! Jt

.-i Jf-L^Ud.

-^\7-1^_4 ayvJ'---fc

tô: orientado
caCa Insti

@ço4cições para q=Lte e14 i:4po4ha os. not:-ros--=: :--qr.fe
.., :-::%+ã.-*+

que-a tem teiia.fo a trabal-har para o não acatamento cias,;proposições

par este lrri-nistêrio,
nistrativos ê de que

da SEDAP,i;bem corno arguir sobre os
seus representantes nas Ccmissões
tuição Federal Ce frlsinc"

a e;çectatj-va dos quase ce;r ni1 têcnico-aCmr
iroseaÍíios tez' novameate um irtterlos:to:' vâlidc,
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rroenaçÃo DAS assoctaçõrs DE SERVIDoRES

DAS UNIVERSIDADES BRASILEIRAS

. tuA crEr^xo rouFA, tÁ2 -rtcrnlçÀo-ro'o0o-sllvÂ00R- 8t

\

fu,tô,aO

. V"Êxcia. cetta-rner:.1:c jâ -estâ a pal' que a grar,-id.aCe das

nol.xias legais ilo processc de e:rquad:r:a:ttento resÍde e>;atar:ente llcs
efej-tos scbre o corPo t'ic::ico-a.;li:l-i stratj-vc, que pela clr-a a,rpli

sj-dade de srtiiações e ccnple;<rdade de procedi;:ientos l-IIi
jicul6aieS d.C ii^,clta pal:a que qe realize ulr enquad]'a:ilentc Sa

ti"-cat3:.-c, que rePreSell:e e-Êetiva::ei1te a ii;tpl-antaçáo de una iicva
poli:ica de pesscal no *"e-, c das IFES" E para que isto se real-j ze

ê qc .:--tre:::a urEê:tcj a tr..a cr SESU altc-:e su-a irosll;r a intransigel:te,
cc.,:i;:a e oe consequêiic-as pe-r:tl:,ri-.ador'as e:n relaçãc aos enquarlra
me-:::. .':.: cstão'serrcc -r,:i-' sadcs P3'-a e1a"

Assj-:ti, a F,TSLE:./r ,rão pode dei:tar de e>iPressar a sl-la
n>a Íl---^:- -'-- ---:r--- --.*-gnlaçao ccl.li a atitude insuportave-]:nei:.te discriininatô
n;= =-' -.-^- =.-ãl à nãc cü;tc=ssãc i:,lediata de audrência a seus rle?rcIJG v. + --uY4

ser:t3;1--.=:, j^ concedida aJ Co::.se1hc ie Reitores e Asqociação iig
cic-:ar :o-: Docentes de ?-siiro Superic-r:"

A insensib-. -iaCe Cen:oi:strada neste .ca-so, Pcr V. E::ci a.
pa1.Êc" -i:npediz' a percepçãc da gravidaCe da c::i-se que paira ilas
IFES::a atualidacle e q,1. aj;leaÇa e;çlodir ern indi-galação e re'.;clta t

da tc:a::-dade cics têc::icc-aüini-strativos e que a FASIIB-LiA tez'â c

deve:: := irrrgir, apoiita:i:c cl-arameiite os resPonsâveis.

sr" ].rj-ni-stlc, a FÀsi-Ii,iA cspera que situações conc esta
não::a:-i ,q3:.epitan e q.uc este o ei:contre etil ccndições ie z-bsorver
as po.:::--,.ções G,i.)-3 esta;-.:s lazenia sobre a necessiclade ' ined:-ata
Aesla =.,-.âncra, ond= c=:r:a;l--:tte tereliios oport"riiidace de colocâ-lo
a pã ca clramâtica situaçãc qúe vive a Unive-,"siCad.e fú.Urlca Fcde
rai na atualidaoe.
' i{a oporfu:ricacle, apr3sentarnos ncssas saud.ações.

P
Vice-,

CÂ.'JIÁRA ].iCP.EIP.A
siciente da F,\suÊr(À

\
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. :-. 1Í:t-;)5 _ -rÀ612n{3 caS -.i9SOCj a!õês dc se-rv:r3rcc c.::
- rlJU!-*__ r sJ-'

Ír-^-: ----.-.: ; 2 .:- c --lr^2 qi "l oi -:- c. COi1Side::a::CO :

que atleaça o enqila'd-raríento dcs lêc
em uazão de posi-ções intranslgentes
quarto aos critêrios de enqlladra
á contageÍn de tenPo de ser'\riço);

? Er:aYíS9ana si:aação
r^-.i ^ae nts-r1in'i c---fi1.n5

^.4: i r:, cci t ivc: s :: l -:!
-.^-^rn 

(hi o-y^>- -': j -; ^ão

a i rsen-qrbilicaie ao itc'''c
c=::tr:cr.te Ce:lc::s::'aca a3

Educaçãc s-úrnl:3e:i
- Íf 

^cTÍDi,..ó. 1 jluv!:ú,

ç :'nacreditáve1 )acreto ce neajuste dc §-;l:r:iclial i sll'3
;: qnririiranric dccenteq e fu:rcicllâ::ic-' ce i:ível nédrc
--J --

s;- =tiot: e ainoa. lrop5e ír:Clces j-iitole::á"'e's Para o
.^-: i-,4r'r,:i r-r-- ^,ipj-.' j ei-1'.-t-i rr3 ia- li-3;: - a- LC!--iuv GJ.-----

a.

as i-:. a].?.ções pi::1t-:1s a5.r31íaices a lrie!.1cilqa-"eas
rr_ "j -.ri ct-^n -x:t:f o:.dl-rtâ1" o ia 3l)-j:l gobre isc,':c:lia
J- .

Ir* -;,

ci-vi1
e

Trê q

oo
lia s

rr-.' "- -l a#--rn .: -i. i-:11-L > L- LJ ga

-ã^, 1-.1 aplr6'rIt;v r

-e\!) êv,

à eltorn= insatisf:çãc dcs se:r'\-iCcr:es eln toia-s as -rf'-S

ci a::te de s te qua aro ;

^.collssquejic]-as que CEITA
trêf1 te ac=d-rãc--em-,ça1:tissi no praza d"iante Cesse. .fatcs r-ã

..Iet- '*e.:-r:-:ci al a §râ"'l cr'i t: 7'J"
-a-.+^ ..Ll'. tta3S ãc lF:9.
- --rl ! e

abat=râ i-rie..,i-tarrel-
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Exnrg Sr. Hinistro de Estado da Edu ca çao

A comunidade do CENTEC, Poi decisão aprovada em Assembléia Geral

realizadaemZ0llA/87,QUêcontoucomêParticipaçãodosseustrêssegmentos(CoR
p0 DocENTE, c0Rp0 DTscENTE e sERVTDoRES TÉcNrcos ADMtNtsrpêTtuOs) ' vem expor'pê

ra o final requerer a V'Excia' o que segue:

l-ConformejãédoconhecimentodeV.Excia,emfevereirodeste

ano, atendendo aos reclarnos da Comunidade deste Centro e por já se haver configu

rado conro usual no meio universitário nacional, o então Diretor Geral 9uê' Por

disposição legal e estatutária, á também presidente do Conselho Diretor ' autori

zou a deflagração de um processo eleitoral a fim de se escolher os mernbros que

iriam compor a Lista sêxtupla que rhe seria encaminhada para nomeação do fi.rturo

D i retor Geral da I nst i tu i ção'

Ressalte.se,ainda,QUêdoRegimentodoProcessoEleitoralcons.

tou c1áusula, resultante de acordo, segundo a qual a comunidade se dispunha a

envidar todos os esforços Possíveis no sentido de que fosse nomeado Diretor Ge-

ral, aqueie candidato que obtivesse o maior número de votoS' procedimento'aliás'

já tan,bám consagrado em várias lnstltuições universitárlas Brasileiras'

2-Apuradooresu]tadoeleitorat,folconvocadooGonselhoDire.

torpara,dentreoutrosassuntos,encaminharaol'tinistériodaEducaçãoalista
sâxtupla elaborada através da eleição. Els que, para surpresa da comunidade'esse

conselho, sob a esdrúxula alegação''de desconhecer o Processo Eleitoral ' bem corno

os candidatos que dele Participaram, deu-se por incornPetente Para o encaminhamen

to da lista. A comunldade do CENTEC, PoF questões de Iisura e por entender que

v. Excia. bem o sabe quais as razões de tal alegação, abstem-se de comentá-las'

3-0sinfortúnlos,entretanto,nãoPararamporai.Sucederam-Se

outros fatos escusos todos eles, aliás, já do conhecimento de V.Excia. Pretende.

nros destacar, todavia, a famigerada sindicância, que concluiu pela abertura de

inquérito na lnstitulção e o abomivável Parecer do C'F'E' Se a l? "pttttntô-se
eivadadevíciosnasuaconduçãoeformulaçãodesuasconclusões,osegundoche.
gou ao requinte de contrariando os princípios basilares da Admlnistração Pública

#
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e ignorã-nOo as disPosições

um Di retor 'rPro-temPore" -

se verifique o que determina o art

da Lei nP 5 .540/68 e o art. I{9, §

-2-

!egais oue regem a maténia, decidir pela indicação de

sem â proceciente instauração dos inquérftos sugerídos

. 217, da Lel nP 1 .7'l I , de 78/lO/195?,0 art ' 48

'l 9 dc DEC . n9 80.310 , de 21 /A6/ 1982 -

, pela Comissão de Sindicância' pa ra esc I a rec irnento do que ora Se af i rma , basta que

,l{- É imposs ível cor-np i-aender em que se f unda a não instau r-ação do

lnquérito Administrativo, pois havendo denúncia de irregularidades na instltui

ção, é imper.ioso que se averigue a veÍ-acidade ou não delas e se responsabil ize a

quem de direito. Al iás, isso não sonstitue prerro-qativa e sim obrigação do Âcirni-

nistracior público, consoante se depreende do art ' ?17 do Estatuto do Funcional is

nn púb'l ico, Lei ng 1.71 1, óe ?8/09/52. Não vemos a razão Por que o C'F'E' achou

por bem não aplicar a lei, muito menos acreditamos' com a devída vânia' que ele

possa assim proceder, ao arrepio das disposições legais vigentes e dos princípi-

os gerais do Dt9' Administrativo'
Causa-nosmUitaestranheza,Exm?Ministro,queapóstodososruí.

dos provocados na lnstituição, a solução seja a simples nomeação' cercada de nu-

I idades, de um diretor 'rpro-tempore", desDrezancio-se, ô Pârtir daí' tudo o que

já se tenha feito. com as devidas escusas, v'Excia há de entender que não pode-

ríanros compactuar com tal procedimento' A instauração do lnquérito é hoje um;l

imposição legal, e mais, é pretensão inarredável cja Comunldade que desejâ ver a

sua lnstituição sanada e reconduzida a seus verdadeiros objetivos' QUê são os de

bem servir a Nação Brasireira no que diz respeito ã Educação.

5.AlémdasimpropriedadeseilegalidadesPraticadas,jáexpostas

aqui, merece, aioda, atenção especial a forma comoifoi escolhido o lnterventor /

da nossa lnstituição. Aliás, rePutamo-la a de maior gravidade' Pois com ela fi -

cou Patente que os prop6sitos do C.F.E. e do MEC, em última instância, não se i.

dentificaram com os anseios da comunidade do cENTEc' e Por conseQuinte' com os

objetivos da Universidade Brasi lei ra'

É possíve] inraginar que um rr,édico que não tenha cheqado ã diagno.

se do mal que aflinge o seu paciente, possa medicá-lo convenienterrente ? Cono

pode um administrador que nada sabe as razões que desnorõearam determinado empre

endimento, nem mesmo sabe o seu estágio atual, pretender reconduzí-lo aos seus

verdadei ros tri lhos ? Não será experiência demasiado aventureira pâra uma área

já tão conturbada coÍno a da Educação Brasileira'

NãopretendemosaquiSr.Hinistro,condenaraPolítlcaAristotéli

caePlatônicapoisbemcompreendeÍnosqueelaéabasedesustentaçãodasocieda
de e a mola propulsora do seu desenvolvimento' Por conseguinte' políticos deve

l

,;:J;:, . 1
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ÍEs §ãr todos nôs. 0 que condenaÍÍPs aquí e repudianos com veenência é o uso de I

í€ios eseusos na aparent€ solução de sérios problemes da sociedade brasileira que

sempre resulta em lesães, muitas vezes irreparáveis para a Nação, semg$eos ver

dadeiros probleÍnas PasseÍn Por gualguer Processo de resolução' E é sob este pri:

ÍIlaqueobservaroshojeanossalnstituição,Quêa$stodososvíciosverificadc
nas fases de suposta procura de sorução, apresenta-se-nos .rn Diretor pro-tenrpore

que nada sabe sobre ela.e que não tem renhum csrpromisso com a sua conunidade,nem

tarEpouco sabe dO que ela neceSsita para desempenhar' 6Ín denodo' o seu verdadei

ro papel. E, o que ê pior,em frontal desacordo corn o oec'n9 80'310, de 21lg&/82,

que em seu art,4, § rg estaberece que o Diretor do cE',rEc serã escothido eÍ]tre

professores ou Têcnicos de Nível superior da rNSTlrurÇÃ0, cqn expet'iência de cin

co afios. Gertagerrte, ExrrP Sr. t{inistro, não permitirerrps, sob qtra}quer histese,

quc tal situação Permaneça'

6- A nsneação do Diretor ttpro-temçrorerr para rios3a lnstituição 'eg;

gLE, antes, se tenha proCedido ã abertura do lnquérito ê fato gue' além de 5er

ilegal, atenta contra a dignidade da nossa comunidade que se vê desresreitads

nãsõ,Porestarassistindoaumaformaviolentadeinviabilizaroresultadode
.ona luta legítima, travada para escolha de seu diriçnte rnãxino, EI.ts, principal-

ÍÍÊnte, por estar verif icando que a lei n-ao se curpre quando os interes-s dc po-

der Ihe são contrários'
Exnig Sr, Hinistro, será este o exernplo de cid,adania que devems /

dar ps futuros donos dos destinos do nosso País? ConfiaÍI,s e,n gue aS nos'as c§}

sideraçõessejamdevidarrenteaPreciadaseasnossassolicitaçõesatendidas,pois
estaÍÚs certos. de que e'l as rePresentam o Ínelhor para o CENTEC. Àdemais, não cre-

,ES qu€ as disposições legais pertinente:r.; câreç.ãÍn de maiores ccrrentários', o que

é preciso ê sinplesnente, respeitã-las. E nô's devererms dar esse exerplo:r3 í3s-'

peito-* sob pena de sernos acusados de praticar dentro & irma lnstituição de Edu'ca

.ção . Ensino atos que a desaconselham'

para nelhor esclarecinento e elucidaçâ dos fatos, encaminhalos a

aÍrexo os seguintes docunentos:

I - Regi rÍÊnto E I ei toral

2- Relatório do Resultado da Eleição

3- Relatório da Ccrnissão de Sirúicãncis

4'Parecer do C'F'E'

l

i
I
)


